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Art. 15. Transcorridos 15 (quinze) dias da conclusão da “Operação Carnaval 2019”, 

deverão os titulares dos órgãos e entidades elencados nos artigos 2º e 4º deste Decreto, encaminhar 

à Coordenação Geral os relatórios das ações empreendidas na Operação, cabendo a esta compilar 

os dados e apresentar relatório geral ao Chefe do Executivo Municipal no prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em  25 de fevereiro de 2019.

ANTONIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES NETO 
Prefeito

KAIO VINICIUS MORAES LEAL
Chefe de Gabinete do Prefeito

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA
Chefe da Casa Civil

THIAGO MARTINS DANTAS 
Secretário Municipal de Gestão

PAULO GANEM SOUTO
Secretário Municipal da Fazenda

FELIPE LUCAS DE LIMA E SILVA
Secretário Municipal de Ordem Pública

BRUNO OITAVEN BARRAL
Secretário Municipal da Educação

LUIZ ANTONIO GALVÃO
Secretário Municipal da Saúde

ANDRÉ MOREIRA FRAGA
Secretário Municipal de Sustentabilidade, Inovação

e Resiliência

FÁBIO RIOS MOTA
Secretário Municipal de Mobilidade

LEONARDO SILVA PRATES
Secretário Municipal de Promoção Social

e Combate à Pobreza

VIRGÍLIO TEIXEIRA DALTRO
Secretário Municipal de Manutenção

da Cidade

JOSÉ SERGIO DE SOUSA GUANABARA
Secretário Municipal de Desenvolvimento 

e Urbanismo

CLÁUDIO TINOCO MELO DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Cultura e 

Turismo

ALBERTO MAGALHÃES PIMENTEL JÚNIOR
Secretário Municipal do Trabalho, Esportes 

e Lazer

BRUNO SOARES REIS
Secretário Municipal de Infraestrutura e 

Obras Públicas, em exercício

JOSÉ PACHECO MAIA FILHO
Secretário Municipal de Comunicação

IVETE ALVES DO SACRAMENTO
Secretária Municipal da Reparação

ROGÉRIA DE ALMEIDA PEREIRA DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Políticas para As 

Mulheres, Infância e Juventude

ANEXO I

GRUPO FUNÇÃO
VALOR / HORA 

(R$)

I
GERENTE DO CARNAVAL, ENGENHEIRO/ARQUITETO (SEDUR, 
SEMAN, DEFESA CIVIL) PROCURADOR COORDENADOR (PGMS)

60,00

II COORDENADOR GERAL 36,00

III
COORDENADOR SETORIAL, SUPERVISOR, TÉCNICO DE 
INFRAESTRUTURA

27,00

IV
AGENTE DE FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, AGENTE DE 
SALVAMENTO AQUATICO, AGENTE FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 
TRANSPORTE, GUARDA MUNICIPAL

24,00

V
AGENTE DE OPERAÇÕES, ASSISTENTE TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO, MOTORISTA

17,50

ANEXO II

AUXILIO ALIMENTAÇÃO

PLANTÃO VALOR (R$)

6 HORAS 14,04

8 HORAS 27,60

12 HORAS 36,12

24 HORAS 57,36

DECRETO Nº 30.826 de 25 de fevereiro de 2019

Aprova o Relatório de Gestão Fiscal Consolidado da Prefeitura Municipal de Salvador 

referente ao terceiro quadrimestre de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições e devidamente autorizado pelo art. 52 da Lei Orgânica do Município, e considerando o 

disposto nos artigos 54 e 55 da Lei Complementar Nº 101, de 04 de maio de 2000,

DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado o Relatório de Gestão Fiscal Consolidado - RGF referente à 

publicação do terceiro quadrimestre de 2018, que com este se publica.

§ 1º O Relatório de Gestão Fiscal Consolidado contém demonstrativos comparativos com 

os limites de que trata a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, dos seguintes montantes: despesa com 

pessoal, disponibilidade de caixa e restos a pagar e simplificado.

§ 2º O RGF Consolidado foi elaborado de acordo com a Portaria nº 495, de 06 de junho de 

2017, da Secretaria do Tesouro Nacional - STN, que aprovou a 8ª edição do Manual de Demonstrativos 

Fiscais.

§ 3º Os demonstrativos que compõem o RGF Consolidado foram elaborados no âmbito 
da Secretaria Municipal da Fazenda, pela Coordenadoria de Contabilidade da DTM, a partir das 
informações repassadas pelas UG e informações registradas no Sistema Integrado de Planejamento 
e de Gestão Fiscal - SIGEF, pelos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, e pelo Poder 
Legislativo Municipal.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 25 de fevereiro de 2019.

ANTONIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES NETO 
Prefeito

KAIO VINICIUS MORAES LEAL
Chefe de Gabinete do Prefeito

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA
Chefe da Casa Civil

THIAGO MARTINS DANTAS 
Secretário Municipal de Gestão

PAULO GANEM SOUTO
Secretário Municipal da Fazenda

FELIPE LUCAS DE LIMA E SILVA
Secretário Municipal de Ordem Pública

BRUNO OITAVEN BARRAL
Secretário Municipal da Educação

LUIZ ANTONIO GALVÃO
Secretário Municipal da Saúde

ANDRÉ MOREIRA FRAGA
Secretário Municipal de Sustentabilidade, Inovação

e Resiliência

FÁBIO RIOS MOTA
Secretário Municipal de Mobilidade

LEONARDO SILVA PRATES
Secretário Municipal de Promoção Social

e Combate à Pobreza

VIRGÍLIO TEIXEIRA DALTRO
Secretário Municipal de Manutenção

da Cidade

JOSÉ SERGIO DE SOUSA GUANABARA
Secretário Municipal de Desenvolvimento 

e Urbanismo

CLÁUDIO TINOCO MELO DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Cultura e 

Turismo

ALBERTO MAGALHÃES PIMENTEL JÚNIOR
Secretário Municipal do Trabalho, Esportes 

e Lazer

BRUNO SOARES REIS
Secretário Municipal de Infraestrutura e 

Obras Públicas, em exercício

JOSÉ PACHECO MAIA FILHO
Secretário Municipal de Comunicação

IVETE ALVES DO SACRAMENTO
Secretária Municipal da Reparação

ROGÉRIA DE ALMEIDA PEREIRA DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Políticas para As Mulheres,

Infância e Juventude
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R$ 1,00

INSCRITAS EM
DESPESA COM PESSOAL TOTAL RESTOS A PAGAR

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro (ÚLTIMOS NÃO
2018 2018 2018 2018 2018 2018 2018 2018 2018 2018 2018 2018 12 MESES) PROCESSADOS

(a) (b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 214.895.739,09    214.613.416,99    225.307.925,80    220.705.822,88    218.342.331,28    221.054.101,68    217.187.867,54       225.321.715,36    224.284.501,33    224.913.281,57    224.595.569,67    396.449.963,81    2.827.672.237,00    171.886,77               

Pessoal Ativo 170.123.542,29    169.738.629,94    180.333.410,51    175.010.087,65    172.634.702,25    175.023.864,43    171.270.743,35       179.601.283,27    178.253.679,53    178.530.894,86    179.047.897,43    325.623.249,07    2.255.191.984,58    151.269,42               
Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 143.139.478,19    143.037.798,69    154.249.270,52    145.680.776,98    145.242.841,72    147.975.740,55    140.968.306,56       151.243.213,00    149.900.520,65    150.153.636,05    150.761.842,28    268.043.662,91    1.890.397.088,10    151.269,42               
Obrigações Patronais 26.983.937,26      26.700.704,41      26.084.013,15      29.329.183,83      27.391.733,69      27.047.997,04      30.302.341,66         28.357.975,14      28.353.063,75      28.377.163,68      28.285.960,02      57.579.491,03      364.793.564,66       -                           
Benefícios Previdenciários 126,84                 126,84                 126,84                 126,84                 126,84                 126,84                 95,13                      95,13                   95,13                   95,13                   95,13                   95,13                   1.331,82                 -                           

Pessoal Inativo e Pensionistas 44.772.196,80      44.874.787,05      44.974.515,29      45.695.735,23      45.707.629,03      46.022.894,89      45.909.781,83         45.713.058,93      46.023.448,64      46.378.579,13      45.540.351,06      70.799.428,01      572.412.405,89       -                           
Aposentadorias, Reserva e Reformas 34.367.611,10      34.290.281,36      34.604.077,17      34.710.610,86      34.932.762,77      35.336.817,29      35.193.123,12         35.020.974,92      35.331.928,20      35.655.920,25      35.177.106,38      54.838.649,62      439.459.863,04       -                           
Pensões 10.396.512,38      10.580.021,71      10.366.978,70      10.981.029,43      10.770.585,80      10.681.534,60      10.714.599,66         10.690.436,11      10.689.733,49      10.720.443,38      10.360.915,63      15.958.706,05      132.911.496,94       -                           
Outros Benefícios Previdenciários 8.073,32              4.483,98              3.459,42              4.094,94              4.280,46              4.543,00              2.059,05                 1.647,90              1.786,95              2.215,50              2.329,05              2.072,34              41.045,91               -                           

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§1º do art. 18 da LRF) -                       -                       -                       -                       -                       7.342,36              7.342,36                 7.373,16              7.373,16              3.807,58              7.321,18              27.286,73            67.846,53               20.617,35                 
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§1º do art. 19 da LRF) 37.007.226,30      37.155.556,68      37.389.581,67      37.902.213,33      38.075.177,48      38.216.926,90      38.276.785,20         38.246.841,00      40.551.995,60      41.648.084,42      40.655.063,54      60.592.187,39      485.717.639,51       -                           

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 9.040,00              6.180,99              63.996,55            6.180,99              77.243,31            61.097,85            69.155,69               117.435,56          105.463,44          131.216,96          124.938,52          112.950,08          884.899,94             -                           
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração -                       -                       132.711,57          5,53                     13.932,87            9.261,25              1.260,67                 22.820,78            - 9.513,16              24.079,23            -                       213.585,06             -                           
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração -                       -                       -                       -                       10.107,97            13.920,57            -                          9.494,10              1.981.763,36        2.759.516,37        2.397.559,77        2.414.485,98        9.586.848,12           -                           
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 36.998.186,30      37.149.375,69      37.192.873,55      37.896.026,81      37.973.893,33      38.132.647,23      38.206.368,84         38.097.090,56      38.464.768,80      38.747.837,93      38.108.486,02      58.064.751,33      475.032.306,39       -                           

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 177.888.512,79    177.457.860,31    187.918.344,13    182.803.609,55    180.267.153,80    182.837.174,78    178.911.082,34       187.074.874,36    183.732.505,73    183.265.197,15    183.940.506,13    335.857.776,42    2.341.954.597,49    171.886,77               

5.672.281.891,77    -
-                          -

5.672.281.891,77    -
2.342.126.484,26    41,29%
3.403.369.135,06    60,00%
3.233.200.678,31    57,00%
3.063.032.221,56    54,00%

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2018

RGF - Anexo 1 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a")

FONTE: Sistema Sigef, Unidade Responsável: CCT - Coordenadoria de Contabilidade Emissão 20/01/2019.

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALORAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§13, art. 166 da CF)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (IIIa + IIIb)
LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)
LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

¹ Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem
   alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

MUNICÍPIO DO SALVADOR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)

(=) RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI)

R$ 1,00
INSUFICIÊNCIA DISPONIBILIDADE DE EMPENHOS NÃO

Restos a Pagar FINANCEIRA CAIXA LÍQUIDA RESTOS A LIQUIDADOS
DISPONIBILIDADE Empenhados e Demais VERIFICADA NO (ANTES DA INSCRIÇÃO PAGAR CANCELADOS

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS DE CAIXA BRUTA De Exercícios Não Liquidados Obrigações CONSÓRCIO EM RESTOS A PAGAR EMPENHADOS E (NÃO INSCRITOS
Anteriores Do Exercício de Exercícios Financeiras PÚBLICO NÃO PROCESSADOS NÃO LIQUIDADOS POR INSUFICIÊNCIA

Anteriores DO EXERCÍCIO) ¹ DO EXERCÍCIO FINANCEIRA)
(a) (b) (c) (d) (e) (f) (g) = (a - (b + c + d + e) - f)

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 548.917.174,43         36.183.950,31    11.374.466,12    654.076,99            21.530.712,09       -                         479.173.968,92                       110.853.123,77         -                                
Impostos e Transferências de Impostos - Educação 15.536.295,23           6.758.107,12      1.080.918,09      -                         6.838.923,27         -                         858.346,75                              411.513,95                -                                
Impostos e Transferências de Impostos - Saúde 16.761.309,99           8.348.459,29      1.039.684,43      654.076,99            1.205.520,36         -                         5.513.568,92                           1.018.853,37             -                                
Contrib. p/ o Regime Próprio de Prev. Social - RPPS 24.996.371,93           -                      -                      -                         40.596,26              -                         24.955.775,67                         355.307,38                -                                
Contribuição ao Prog. Ensino Fundamental - Salário Educação 16.927.515,21           -                      2.131.028,22      -                         10.180,36              -                         14.786.306,63                         3.914.407,96             -                                
Outras Fontes - Saltur -                         -                                           -                                
FCBA - Fundo de Cultura do Estado da Bahia 2.233.475,59             -                      -                      -                         2.322,12                -                         2.231.153,47                           142.794,08                -                                
Outras Fontes - FMDCA 14.187.458,96           -                      -                      -                         -                        -                         14.187.458,96                         -                             -                                
ODC - Outorga Onerosa do Direito de Construir 14.686.019,65           -                      -                      -                         -                        -                         14.686.019,65                         13.827.648,80           -                                
Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 58.837.079,93           18.657.010,26    3.349.362,57      -                         1.011.011,14         -                         35.819.695,96                         12.856.157,98           -                                
Transferência de Rec. do Fundo Nacional Desenv. Educ. - FNDE 28.511.725,62           -                      500.050,00         -                         -                        -                         28.011.675,62                         2.348.660,00             -                                
Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico - CIDE 13.319.898,59           -                      -                      -                         -                        -                         13.319.898,59                         -                             -                                
COSIP - Contribuição p/ Custeio da Iluminação Pública 82.653.315,99           -                      -                      -                         15.624,34              -                         82.637.691,65                         19.106.106,54           -                                
Transf. FUNDEB (Aplic. Remuneração dos Profiss. Educação) 33.463.432,01           -                      -                      -                         299.015,37            -                         33.164.416,64                         -                             -                                
Transf. FUNDEB (Outras Despesas da Educação Básica) 14.604.528,09           30.159,60           2.010.233,25      -                         584,77                   -                         12.563.550,47                         848.121,21                -                                
Transferências de Convênios - Educação 2.402.106,36             247.393,66         -                      -                         10.085,82              -                         2.144.626,88                           -                             -                                
Transferências de Convênios - Saúde 2.682.686,29             249,10                -                      -                         -                        -                         2.682.437,19                           63.456,78                  -                                
Transferências de Convênios - Outros 35.658.057,16           719,73                32.635,54           -                         48.929,48              -                         35.575.772,41                         11.969.677,54           -                                
Transf. de Recursos Estaduais Dest. Prog. Assistência Social 1.229.639,57             57.576,91           -                      -                         34.642,30              -                         1.137.420,36                           -                             -                                
Transf. de Recursos do Fundo Nacional de Assistência - FNAS 19.817.058,66           2.084.274,64      414.290,16         -                         190.746,80            -                         17.127.747,06                         1.995.489,03             -                                
Transferência do Fundo de Investimento Econômico Social - FIES 7.829,52                    -                      -                      -                         920,25                   -                         6.909,27                                  -                             -                                
Royalties/ Fundo Esp. Petróleo/ Comp. Finan. Exp. Rec. Minerais 11.983.856,52           -                      -                      -                         27.393,06              -                         11.956.463,46                         2.862.893,67             -                                
Convênio de Entidades da Administração Indireta 2.136.680,47             -                      -                      -                         670,64                   -                         2.136.009,83                           11.000,00                  -                                
Outras Fontes de Entidades da Administração Indireta -                         -                                           -                                
Operações de Crédito Internas 11.851.414,66           -                      77.965,85           -                         -                        -                         11.773.448,81                         16.232.362,30           -                                
Operações de Crédito Externas 38.290.215,13           -                      738.298,01         -                         556.743,39            -                         36.995.173,73                         21.839.322,94           -                                
Alienações de Bens 74.883.840,17           -                      -                      -                         -                        -                         74.883.840,17                         1.049.350,24             -                                
Alienações de Bens - Outras Fontes 9.947,00                    -                      -                      -                         -                        -                         9.947,00                                  -                             -                                
Fonte Extra Orçamentária 11.245.416,13           -                      -                      -                         11.236.802,36       -                         8.613,77                                  -                             -                                
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 1.238.839.957,53      7.990.550,19      684.333,69         204.670,64            237.055.094,12     -                         992.905.308,89                       141.309.333,23         -                                
Tesouro 1.163.578.352,32      6.647.530,00      426.934,03         204.670,64            236.341.273,15     -                         919.957.944,50                       133.178.569,58         -                                
Receita Própria de Entidades da Administração Indireta 75.261.605,21           1.343.020,19      257.399,66         -                         713.820,97            -                         72.947.364,39                         8.130.763,65             -                                
TOTAL (III) = (I + II) 1.787.757.131,96      44.174.500,50    12.058.799,81    858.747,63            258.585.806,21     -                         1.472.079.277,81                    252.162.457,00         -                                

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
Restos a Pagar Liquidados e

Não Pagos

¹ Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras.
FONTE: Sistema Sigef, Unidade Responsável: CCT - Coordenadoria de Contabilidade Emissão 20/01/2019.

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2018

RGF - Anexo 5 (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a")

MUNICÍPIO DO SALVADOR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida 5.672.281.891,77                                            
Receita Corrente líquida Ajustada 5.672.281.891,77                                            

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Despesa Total com Pessoal - DTP 2.342.126.484,26                                            41,29%
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 60% 3.403.369.135,06                                            60,00%
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - 57% 3.233.200.678,31                                            57,00%
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 54% 3.063.032.221,56                                            54,00%

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA
RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO EXERCÍCIO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)
Valor Total 252.162.457,00                                               1.472.079.277,81                                                              

MUNICÍPIO DO SALVADOR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

FONTE: Sistema Sigef, Unidade Responsável: CCT - Coordenadoria de Contabilidade Emissão 20/01/2019.

LRF, art. 48 - Anexo 6

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2018

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DECRETOS SIMPLES

DECRETOS de 25 de fevereiro de 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições,

R E S O L V E :

Considerar nomeado, desde 25/02/2019, VINICIUS TELES DE OLIVEIRA, para exercer 

o cargo em comissão de Subsecretário Municipal, Grau 58, da Secretaria Municipal do Trabalho, 

Esportes e Lazer.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições,

RESOLVE:

Nomear sub judice, em cumprimento ao Mandado de Segurança nº 0541036-

59.2014.8.05.0001 nos termos dos artigos 10 e 11 da Lei Complementar 01/91, com redação 

alterada pela Lei Complementar nº 34/2003, a candidata habilitada em Concurso Público – Edital 

nº 01/2010, no cargo a seguir indicado, da estrutura da Secretaria Municipal da Educação – SMED.

O candidato deverá comparecer, no prazo legal, a SEMGE, situada à Av. Vale dos Barris, 

nº 125 para tomar posse, das 08:30 às 11:00h e das 14:00 às 16:00h, no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados a partir da publicação desta Nomeação, munido da mesma documentação original entregue 

no ato da convocação, porém, os documentos que possuem validade deverão ser entregues originais 

e cópias atualizadas. O candidato que já for ocupante de cargo público, caso de acumulação legal de 

cargos, deverá trazer uma declaração original expedida pelos Recursos Humanos/Dep. de Pessoal 

do órgão/entidade informando o cargo, carga horária e o horário de trabalho exercido pelo candidato 

para que se possa atestar a compatibilidade de horários.

CARGO: PROFESSOR DE LÍNGUA INGLESA

NOME DOCUMENTO CLAS. PROCESSO JUDICIAL

SILVANA DE OLIVEIRA FERREIRA BISPO 0580637816 76º
0541036-

59.2014.8.05.0001

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições,

RESOLVE:

Nomear administrativamente, em cumprimento à decisão prolatada no Processo 
Judicial abaixo relacionado, com trânsito em julgado nos termos dos artigos 10 e 11 da Lei 
Complementar 01/91, com redação alterada pela Lei Complementar nº 34/2003, conforme decisão 

do Processo Judicial nº 0315090-40.2012.8.05.0001 o candidato habilitado em Concurso Público – 

Edital nº 02/2003, no cargo a seguir indicado, da estrutura da Secretaria Municipal da Educação 

– SMED.

O candidato deverá comparecer, no prazo legal, a SEMGE, situada à Av. Vale dos Barris, 

nº 125 para tomar posse, das 08:30 às 11:30h e das 13:30 às 16:00h, no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados a partir da publicação desta Nomeação, munido da mesma documentação original entregue 

no ato da convocação, porém, os documentos que possuem validade deverão ser entregues originais 

e cópias atualizadas. O candidato que já for ocupante de cargo público, caso de acumulação legal de 

cargos, deverá trazer uma declaração original expedida pelos Recursos Humanos/Departamento de 

Pessoal do órgão/entidade informando o cargo, carga horária e o horário de trabalho exercido pelo 

candidato para que se possa atestar a compatibilidade de horários.

CARGO: PROFESSOR LING PORTUGUESA

NOME DOCUMENTO PROCESSO JUDICIAL

OZILENE GUIMARAES MARQUES 318817691 0315090-40.2012.8.05.0001

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições,

RESOLVE:

Nomear sub judice nos termos dos artigos 10 e 11 da Lei Complementar 01/91, com 

redação alterada pela Lei Complementar nº 34/2003, conforme decisão do Processo Judicial nº 

0561526-05.2014.8.05.0001 o candidato habilitado em Concurso Público – Edital nº 01/2010, no 

cargo a seguir indicado, da estrutura da Secretaria Municipal da Educação – SMED.

O candidato deverá comparecer, no prazo legal, a SEMGE, situada à Av. Vale dos Barris, 

nº 125 para tomar posse, das 08:30 às 11:30h e das 13:30 às 16:00h, no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados a partir da publicação desta Nomeação, munido da mesma documentação original entregue 

no ato da convocação, porém, os documentos que possuem validade deverão ser entregues originais 

e cópias atualizadas. O candidato que já for ocupante de cargo público, caso de acumulação legal de 

cargos, deverá trazer uma declaração original expedida pelos Recursos Humanos/Departamento de 

Pessoal do órgão/entidade informando o cargo, carga horária e o horário de trabalho exercido pelo 

candidato para que se possa atestar a compatibilidade de horários.

CARGO: COORDENADOR PEDAGÓGICO

NOME DOCUMENTO PROCESSO JUDICIAL

IRIS ALMEIDA REMIGIO LIMA 663264782 0561526-05.2014.8.05.0001

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições e considerando o disposto no Decreto nº 29.863, de 20 de setembro de 2018,

RESOLVE:

Nomear para compor do Conselho Consultivo do Patrimônio Cultural de Salvador, da 

Fundação Gregório de Mattos, na condição de Conselheiro titular: LIRANDINA GOMES SOBRINHO, em 

substituição a LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA e suplente: ANA CLARA SOUZA E SILVA, em substituição a 

LYSIE DOS REIS OLIVEIRA, representantes da Universidade Estadual da Bahia – UNEB.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições e tendo em vista o que consta do Processo 2984/2018 – GABP,

R E S O L V E :

Manter a disposição da Prefeitura Municipal de Camaçari, nos termos do Convênio de 

Cooperação Técnica, até 31/12/2019, a servidora ELAINE TEIXEIRA DE OLIVEIRA MAGALHÃES, 

matrícula 988540, lotada na Secretaria Municipal da Saúde.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições e tendo em vista o que consta do Processo 2983/2018 – GABP,

R E S O L V E :

Manter a disposição da Prefeitura Municipal de Camaçari, até 31/12/2019, nos termos 

do Convênio de Cooperação Técnica, o servidor LUIZ EVANDRO VARGAS DUPLAT, matrícula 988831, 

lotado na Secretaria Municipal da Saúde.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições,

R E S O L V E :

Considerar, exonerado, a pedido, desde 25/02/2019, VINICIUS TELES DE OLIVEIRA, do 

cargo em comissão de Diretor Geral, da Diretoria Geral do Trabalho, da Secretaria Municipal do 

Trabalho, Esportes e Lazer.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 25 de fevereiro de 2019.


